
6ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

0814493-39.2019.8.23.0010Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

7 - Procedimento Ordinário

9597 - Seguro

13/05/2019 Distribuição Automática

13/05/2019 Situação:

Comarca: BOA VISTA

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

RODRIGO LAURENA PEREIRA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 868.588.402-06

Advogado(s) da Parte

2045NRR ANDRÉ CARLOS ISRAEL

1018NRR ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

Nome:

Tipo: Promovido

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Advogado(s) da Parte

134307NRJ JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

14/01/20 15:25

Página 1



 

Data: 13/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Declaração de Hipossuficiência

 - Documentação Pessoal

 - Comprovante de Residência

 - Boletim de Ocorrência

 - Documentação do Veículo

 - Declaração do Proprietário do Veículo

 - Documentação Médica Completa

 - Pedido do Seguro DPVAT

 - Declaração de Ausência de Laudo do IML

 - Declaração de Prevenção à Lavagem de Dinheiro

 - Indeferimento de Pedido de Seguro DPVAT

 - Tabela DPVAT

 - Cálculo de Atualização Monetária
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MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA __ª VARA CÍVEL 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO LAURENA PEREIRA, brasileiro, casado, professor, portador do 

RG nº. 3106799, SSP/RR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 868.588.402-06, residente e 

domiciliado na Avenida Jardim, nº. 686, Bloco 12, Apartamento 402, Bloco Ingá, 

Residencial Vila Jardim, CEP nº. 69.317-529, Bairro Cidade Satélite, situado no 

Município de Boa Vista/RR, portador do endereço eletrônico 

rodrigolaurena@gmail.com, e do telefone (95) 98123-4479, vem, através de seus 

Advogados ao final assinado, apresentar a seguinte 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º Andar, Centro, CEP 

nº. 20.031-205, situado no Município de Rio de Janeiro/RJ, pelos motivos fáticos e 

jurídicos aduzidos. 
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I – DOS FATOS 

O Requerente, de acordo com cópia do Boletim de Ocorrência nº. 

023353/2018-A01, no dia 01 de junho de 2018, se deslocava na Motocicleta 

HONDA/CG 150 TITAN KS, placa NAV-4100, na Avenida Major Williams, bairro São 

Francisco, quando no cruzamento com a Avenida Capitão Júlio Bezerra, foi colidido 

pela Motocicleta HONDA/POP, cor BRANCA, placa NAZ-5008. 

 

Assim, na ocasião relatada, o Requerente sofreu lesões corporais, tendo, 

inclusive, sido socorrido pelo SAMU, que o levou para ser atendido no Hospital Geral 

de Roraima (HGR), para então ser submetido à procedimentos médicos, aonde 

permaneceu por algumas horas na referida unidade hospitalar, para, posteriormente, 

se emitir a documentação médica pertinente. 

 

Deste modo, o Requerente foi atendido no HGR no dia 01 de junho de 2018, 

gerando-se o Prontuário nº. 1800959912, e, em Laudo Médico emitido por Ortopedista 

e Traumatologista, diagnosticando-se trauma no joelho direito em grau intenso, 

deixando o Requerente com ineficiência na perna esquerda. 

 

Então, o Requerente se dirigiu à Seguradora Requerida, para obter os valores 

referentes ao Seguro Obrigatório por Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre (DPVAT), no valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos 

e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

 

Por fim, a Seguradora Requerida até a presente data não efetuou o 

pagamento do Seguro DPVAT, compelido o Requerente a ingressar com a presente 

medida judicial, objetivando recebimento da importância do Seguro DPVAT, com as 

devidas atualizações monetárias. 
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II – DO DIREITO 

 

II.1 – DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA  

O Requerente não dispõe de meios suficientes para arcar com o ônus do 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, requer, à Vossa 

Meritíssima, concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme o artigo 4º, da 

Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950: 

 

Art. 4ª. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família; 

 

O direito à Justiça Gratuita também está previsto na Constituição Federal da 

República Federativa de 1988 (CF/88), no seu artigo 5º, LXXIV, assegurando que “[...] 

o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovaram 

insuficiência de recursos”, respaldando-se também na seguinte jurisprudência: 

 

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. A declaração de 
pobreza feita na petição inicial é suficiente para o deferimento da gratuidade 
judiciária ao reclamante, mormente se inexiste prova em contrário e se o 
procurador do autor possui poderes específicos para firmar tal declaração [...]. 
(TRT-4, 12ª Vara de Porto Alegre, Recurso Ordinário 
1357006120095040012, Rel. Raul Zoratto Sanvicente, Julgamento: 
21.07.2011). 

 

Logo, considerando os ditames do artigo 5º, LXXIV, da CF/88, o artigo 4º, da 

Lei 1.060/50, e a jurisprudência supracitada, reputa-se procedente o presente pleito, 

requerendo à Vossa Meritíssima o seu deferimento, visto que o Requerente não 

possui condições financeiras de arcar com os encargos processuais, visto que o 

mínimo dispêndio de capital desestabilizaria e comprometeria a situação financeira de 

sua família. 
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II.2 – DO SEGURO DPVAT 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores Terrestres 

(DPVAT) foi criado Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, modificado, atualmente, 

pela Lei nº. 11.945, de 24 de junho de 2009, a qual determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, 

o recebimento de indenização, em caso de ferimento ou morte. 

 

Desta maneira, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, em conformidade aos artigos 2º e 3º, III, da Lei nº. 

6.194/74, valendo trazer à baila seu teor: 

 

Art. 2º. Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro 
de 1966, a alínea “l” nestes termos: 
“Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 
 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
[...] 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

 

Assim, considerando que o Requerente sofreu intenso traumatismo no joelho 

direito, ocasionando a lesão do mesmo, este faz jus ao recebimento do valor de R$ 

2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme 

a Tabela DPVAT e a seguinte jurisprudência: 

 

INFORTUNÍSTICA - ACIDENTE IN ITINERE - FRATURA NO JOELHO E 
TÍBIA - SEQÜELAS INCAPACITANTES - FATO ATESTADO PELO 
EXPERTO DO JUÍZO - AUXÍLIO-ACIDENTE DEVIDO - ALTERAÇÃO DO 
DIES A QUO - ADEQUAÇÃO - INÍCIO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA 
DECISÃO - INCIDÊNCIA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DATA DA 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

R
R

 M
4U

T
R

 Q
7D

N
3 

3B
96

U

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Abhner de Souza Gomes Lins dos Santos

13/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 6

mailto:adv.abhner@hotmail.com
http://www.abhneradvcon.com.br/


 
 

________________________________________________________________  5 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 98119-5335 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA - JUROS DE MORA E CORREÇÃO - TAXA 
SELIC - INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE - ACOLHIMENTO PARCIAL DO 
REEXAME NECESSÁRIO - DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
"Demonstrando o expert do Juízo que o acidente sofrido pela autora, ao 
dirigir-se para o trabalho, reduziu sua capacidade para o desempenho das 
funções habituais, inarredável a concessão do benefício do auxílio-acidente" 
(Ap. Cív. n. 99.005068-8, de Criciúma). "Os honorários advocatícios, em se 
tratando de ações previdenciárias, incidem apenas sobre o montante das 
parcelas vencidas até a prolação da sentença ou, mais precisamente, até a 
publicação da sentença que lhe dá existência jurídica" (Ap. Cív. n. 05.020358-
4, de Criciúma). Nas ações acidentárias, incidem juros moratórios de 1% ao 
mês (EREsp n. 207.992/CE). Quanto à correção monetária dos valores a 
serem pagos, adota-se o IGP-DI (Medida Provisória n. 1.415/96, convertida 
na Lei n. 9.711/98, aplicável de maio/96 até janeiro/03) como índice 
adequado. Deixa-se de aplicar a Taxa SELIC (art. 406) após o advento do 
novo Código Civil por ser norma de aplicação subsidiária [...]. (TJ-SC - AC: 
88407 SC 2007.008840-7, Relator: Francisco Oliveira Filho, Data de 
Julgamento: 03/05/2007, Segunda Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: Apelação Cível n. , de Criciúma.) 

 

Assim, é entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP: 

 

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 
VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento 
da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do 
veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites 
por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 
926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Logo, os fundamentos fáticos e os documentos anexados ratificam, de forma 

inequívoca, a ocorrência do sinistro, bem como o nexo de causalidade entre o fato e 

o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 

seguro obrigatório, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
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Ademais, conforme o artigo 5º, § 7º, tais valores, na hipótese de não 

pagamento, deverão ser adimplidos com os devidos juros e correções monetárias, 

desde a data do acidente até o ajuizamento da demanda judicial: 

 

§ 7º. Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente 
estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na 
regulamentação específica de seguro privado. 

 

Por fim, em conformidade à jurisprudência seguinte, ratifica-se a hipótese da 

incisão de juros e correção monetária sobre o valor do seguro obrigatório, contada a 

partir da data do acidente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC). REPARAÇÃO 
DE DANOS PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO. ATROPELAMENTO. 
CULPA DA EMPRESA DE ÔNIBUS. NÃO COMPROVAÇÃO DO 
RECEBIMENTO DO DPVAT. JUROS DE MORA FIXADOS A PARTIR DO 
EVENTO DANOSO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 1. A conclusão a que chegou o 
Tribunal local - acerca da responsabilidade civil da agravante e do 
recebimento do seguro DPVAT - decorreu da análise das provas, cuja revisão 
é vedada, em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula n. 7 do 
STJ. 2. Ademais, em relação ao DPVAT, incide o óbice da Súmula n. 283 do 
STF, pois é inadmissível o recurso especial que não impugna fundamento do 
acórdão recorrido apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte 
de origem. 3. Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os juros 
moratórios incidem desde o evento danoso, inclusive sobre o valor dos danos 
morais. Enunciado 54 da Súmula do STJ. 4. Arts. 389 do Código Civil e 333, 
I, II, do Estatuto Processual Civil. Ausência de prequestionamento. Súmula n. 
282 do STF. (STJ - AgRg no AREsp: 269079 RJ 2012/0261937-8, Relator: 
Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 24/09/2013, T4 - QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/10/2013). 

 

Portanto, de acordo com os fatos relatados, bem como conforme os artigos 

3º, II, e 5º, § 7º, da Lei nº. 6.194/74, e as jurisprudências pertinentes ao recebimento 

do valor referente ao Seguro DPVAT com a devida correção monetária, o Requerente 

faz jus ao valor de R$ 2.968,69 (dois mil novecentos e sessenta e oito reais e 

sessenta e nove centavos). 
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III – DO PEDIDO 

Diante os fatos e os fundamentos jurídicos expostos, requer, à Vossa 

Meritíssima, os seguintes pleitos: 

 

a) Citação da Seguradora Requerida, na pessoa de seu Representante Legal, ao 

comparecimento das audiências de Conciliação, Instrução e Julgamento, 

conforme o artigo 75, VIII, do CPC, para, querendo, contestar os termos da 

presente ação no prazo legal, advertindo-se que os fatos articulados e não 

contrariados especificadamente serão considerados verdadeiros, aplicando-se 

então as penas de revelia e confissão; 

b) Concessão do direito à Justiça Gratuita, tendo em vista que o Requerente não 

está em condições de pagar custas processuais e demais encargos judiciais 

sem prejuízo próprio ou de sua família, conforme estabelece o artigo 5º, LXXIV, 

da CF/88, e o artigo 4º, da Lei n°. 1.060/50; 

c) Realização de perícia médica pertinente, avaliando-se o local e o grau da lesão 

sofrida pelo Requerente, e, posteriormente, ratificando ou corrigindo o valor 

calculado na exordial; 

d) Julgamento procedente da ação, condenando, deste modo, a Seguradora 

Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT na importância total de                    

R$ 2.968,69 (dois mil novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e nove 

centavos), bem como ao pagamento das custas processuais e honorários 

sucumbenciais, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 

conforme artigo 85, § 2º, do CPC. 

 

Por fim, pretende ratificar o alegado por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, especialmente através de juntada de documentos, depoimento das partes 

e depoimento pessoal do Representante Legal da Seguradora Requerida. 
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________________________________________________________________  8 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 98119-5335 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

Dá-se a causa o valor de R$ 2.968,69 (dois mil novecentos e sessenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 13 de maio de 2019. 

 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 

 

 

ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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ÀÌrlu rcr Snrrlos
Advocdcld e Consullorlo

Eu,

ESTADO CIVIL:

E-MAIL:

SSP.

PROFISSÃO:

ror.rr:iJ.i) s,lt I
CPF: RESIDENTE

nuR:AV,

BAIRRO: pelo presente instrumento procuratório,

nomeia e constituì, como seu procurador, ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RR sob o no. 1018-N, com

escritório localizado na Rua Dom Pedro l, no, '1 7'18, Bairro Mecejana, situado no

Município de Boa VistaiRR, a quem confere amplos poderes para o foro em geral

com cláusula ad judicia, em qualquer Juízo, lnstância ou Tribunal, podêndo propor

contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias até final

decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, exceto receber citação, junto a quaisquer

repartições do Poder Público, realizar levantamento de Alvarás Judiciais, podendo

ainda substabelecer esta procuração para outrem, com ou sem reserya de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

Boa Vista/RR2âde

Endereço: Rua Dom Pedro l, no. 17'18, Bairro Mecejana, CEP no. 69.304-010, Boa Vista/RR
Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 I (95) 98406-9617

E-mail: adv.abhner@hotmail.com Website: htip://www.abhneradvcon.com.br

N"696

ç. ttr"ty'7j- g
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DEcLARAÇÃo oe HlpossuFlcrÊrucre

OUTORGANÏE:

ESTADO CIVIL:

RGN" 3( O

ENDEREÇO: )r

declaro, Bara os devidos fins, que nâo

processuais da presente ação, sob o

de minha Íamilia, sendo considerado

portanio, direito à Justiça Gratuita.

Boa Vista/RR,2f o" tÁl ̂ ; l- de 2o1e

PROFISSÃO:

sse2((cer:

possuo condiçÕes de arcar com as despesas

risco de comprometimento de meu susiento e

hipossuficiente na forma da Lei, pleiteando,
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. coMPROVANTE DE tNscRtçÃo
. Núm ero.868.588.402-06

, I,lom e
', RODRIGO LAUREIIA PEREIRA

j' .. Nascimento ..
01/0í11989

vALJDO SOMENÌE CO|Vì COMpROVANÌE Df: IDENTtFtCÂçÀo

2I FJ$',rl. 2q8
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PESSJ.ìS JUÍ? )'eAS E tì,r.JTEST;lS DE ",. í r-09

Tabelião - tsel. Deusdeiê CoeNho Filh{r
Subsltutos _ Bela. Rita de Cássia Mello Coelho

ÍViaria de Jesus de Souza F-lcha
Eela. Áurea Virginia Mello Coelho

Escrêvêntês - Nádia Socc'rro Pinho OliveiÍa
José Sales Rebouças

Av VÌle Roy 5623'Ceniro- CEP: 69301-001 'Tel. (95) 3224-3327 Fax: (S5) 3623 1145-CNPJT 84 O5O.O3B/OOOj 69
E-rnail: tabdeu s 1 @hotmail. com

Boa Vista Roraimd

ffiHRTIE O ÜE CASAMEruTG

Certifico qlle, no Livro no B-35, às foÌhas 225 e Iermo no 10631, de
ASSENTO DE CASAIVENTO deste Tabelionato e Registro Civil das Pessoas
Naturais - '1o Ofício, consta que no dia 1211212008, às 15.30 horas, íor lavrado c
casamento de:

l?ODRIGO LÂUREl.lA PEREIRA e IJIARIANA NERES CAVALCANITE

contraído perante o Juiz de Paz Dr. Itamar Afonso Lamounier e as testemunhas
legais constantes do termo.

ELË, nascido em Tucuruí-PA, ao primeiro dia do mês cie janeiro do ano de um mil e
novecentos e oitenta e nove, moto boy, domiciliado e residente em Boa Vista-RR,
fiiho de REGINALDO LOPES PEREIRA e ALCltlN[:iDE DA SILVA LAURENA;

EI-A, nascida em Bacabal-Mì4, aos vinte e nove dias oo mês ce i:.;ve n.:5r: dc ano
de um mil e novecèntos e oitenta e oito, vendedora, domicÌliada e residente em
Boa Vista-RR, filha de MANOEL PEREIRA CAVÂLCANTE e PATRICIA NERES
CAVALCANTE.

A contraente passa a assinar MARIANA CAVALCANTE LAURENA
O contraente permanecerá com o mesmo nome RODRIGO LAURENA PEREIRA
Foi aclotado o regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, de acordo com a

Escritura Pública de Pacto Antenupoial lavrada neste Tabelionato no livro 387, às
folhas 18..
Fcram apresentados os documentos, de acordo com o artigo 1.525,
lV, do Código Civil Brasileiro.

t,

dezembro de
Eú, Deusdete
público e raso.

inválida a pr.isenie

de Roraima, '12 de
Autorizada, dÌgrtei.
dìgitar, assino em

ffi
'-Y /.Ì9l' é

í" í3Ft'e t0 DE NOTAS, l1ÉGjSTRO iliiJIL,TÍti_.t!_Os E Dce uiltiÉi.lrort

u

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

M
G

 V
J3

Z
S

 X
P

78
X

 P
N

B
C

Y

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Abhner de Souza Gomes Lins dos Santos

13/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Documentação Pessoal

Página 16



 

, -@TEIErIPàô contato.omà \ /' \

:ï:""'iil#' 
* 

2 ls4l 9l t,
cNPJ:02 3a1a70/0oa1r{ Lri3.. (a6duãr:24 0n7 0221
Nora Fhór/ conhdo €n.aá Éróúicã - sddo Bi ÂÌâdíã sôda dà €dôÍgiâ ÉLôúá ÌsEE Íoìdãdô

perâ Le n" 10.433de?6do âbnldo2oo2E :n |lEr#rFiãÍãnElrrim anFÌlnËfÍiì'fiEra.fiçìrt.rÍ&'trÍrl

ABRÌL/2018 2619412018 l5Z 142,26

ÀLCIONE ÌOE DA 5ÌLVA LAURENA

A! JÂRDII,1 686 812 Â4O2 IÌ.ICA CIDADT SATILITT
RF STOFNCIÂI VIlA ]ÀRDÌü
CEP: 69.317-529 BOA VI5fA RoI:1?.aa\ Ì4 2a

6561

l:ì-1Ì!{Ì,1t,ô I Lrl. r,;I

s{t l{rl1rs..Llir s{r(Jltnilii JÍtÌrir il

RT SIOÉNCÌAL

r.ìaR/18 11
F EU /18
lÀN/18 i,
ôÉz/L7 4)
Nov/ 17 4ot-)Í/t] l
SET/ 17 }
A6A/17 l
J0L/77 1
)1.)N/17 í
iiìlLlÁ i$ ïtll

t,A l!! í

rS Eterrobras
Dis tribuiçõo RoIêimô

ElêÌbbás olslrlbdr.ãó Rominr
4.. C€rüo L^s CàÍer, 69' Cen'o - aoa v 5 d - PR N" dl Nolc ÉA.J aoo\(795ì

'.1/,,1 I / rì

-q L,/lt À/j
i'4

.#i. !UiÌlÂ;.B

1! VI/1

113 l5l5rJ2liBb b

1S3,/5/ti{:l2tJBti 
5

õ aq A,OA

\t L') r'iil|J.2ü18

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

Q
Y

 Z
K

P
R

E
 H

H
T

D
G

 R
X

6H
3

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.5 - Assinado digitalmente por Abhner de Souza Gomes Lins dos Santos

13/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Comprovante de Residência

Página 17



 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
POLíCIÂ CIVIL
4" DISTRITO POLICIAL - BOA VISTA . RR

BOLETIM DE OCORRÈNCIA No: 023353/2018-A01

DADOS DO REGISTRO
UalalHora niqodoRegslio 04/00/20182323 DaÌalFlo.a Finr A4iAü2018 23 24

DADOS DA OCORRÊNCIA
Afeto 4o Drstrío Folrcial

Data/Hora do Falo 01106i2018 09 30

Local do, Fato

Munrclpro Boa Vrsra (RR)

Logradouro Av Ìúajor Wl ltams cr Capllão Ju|o Sezeíia

Tipo do Loaal: Via Púbhcâ

BaÌrro São Fíanosco

Naturèzá Meio{s) Empregado(s)

1093 AcldenÌe de ÌÍárìs to sefiì vit ma , OulÍos Não HouVe

ENVOLVTDo(S)
Nome: A ALMEIOA {El.lvoLvloo )

Nacronalidade Brasrleira

Estedo Crvrl Sem lnÍOnnação

RacaiCor Branca

Erdglgçs
1"1ünr[il-]ra floa Vsla RR

Logradouror seíÌì iflorn ação

lú a.\ c 1r llno

: RODRIGO LÂURENA PEREIRA (COMUNICANÌÊ

Niìúonê|dade 6lasrierra

Píofrssão Protessor

Eslado CiMl Casado(a)

Raçitcor ParLla

NorÌre cia l\'láe Alcionorde da Silva LaureJìa

Ojç_u-oçntoís)
- CPF CadastÍo de Pessoas Fis ces BôB 588 402-0ô

Endoreço

MunrcÍpÌo Boa \ísta - RR

Logrcdouror Av. JaÍdim

Complemenio Inga bloco 12 aplo 202

Ba rro Crdade Salelle
ïe elorìe (95) E8402 8305 (CelulaÍl

Naturahdade PA ÌucuruÍ Irlasc!ìrìro Nasc 01i0111989

N" 686

oBJETO(S) ENVOI_VtOO(S)

Nenhun ObJelo lniormado

RELATO/HISTÓRICO
SenhoÍ delegado. o coÍnìrni€ante acrrna qualtl cado cornpârece! nesia deleoacta para inloÍnìar que. nada aclma citacla
conduzia slra molocicleta Honda ïi1an 150 cor prata. plaça NAV-4100 no endercço descí lo acima que laqou â sela paÍa

Dclegado de iroli0ia CÌÌ.'ii FeÍnando Edscn Oiegâno Gomes
lmpresso 9or Jorgen r da Silva
Data de lmpressão 04l1êJl2úa 2325
PÍotoco1o n' Não drspoôivel

Págrna 1 de 2

PPe Srsterna de Procedrmenlos de Pclí1:La#",o.=o

? ii ïrïr'ü. ?üit
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 023353/2018-A01
pe'o_senhoÍ Alarde Aheida A"; ;;;; """ "" "'vL'!rctir ïonoa POP coí hÍânLa praca NA7i0õã,qGããã;ã;A
o,",to nar-co.t"ìã, ôË,nìËï.i"ïrrffi:lili,il:,:jï:Í:Ìurouoroêrhod,re oe,"""".iã,.,àdããr*ì",nï1."1"dírerto, nas costelas. er;;r;ï;;..; ",,,:",,,s L aru no cnao € ÍíaÌurou o roêrho drre o e,""" 

".|ãr,àdãã, 
* ì"rï]."i".romper, o rotame;tc- dü;;';ï:Ëi"f. iïJeueoanos 

( qu€bÍoJ o p,sca d,rórto. arrassou o guÍdào e o lanqu€ taoo d,re,ro

ASSINATURAS

oeregacocecóiffi
?e lmpresso por JoTenjrda S va pâgtrìa 2 d€ 2
{J 9!f.ç=p oarâ de tiìpÍessào ' oqrcu2aft zzt!. Hrorocob ne Náo disponive! ppe - Sislema de procêdjmontos de policra

2 B N0\,. 2018
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-L\1 b\ 3

Declaração do Proprietário do Veículo

Eu

Rdr".,t\1 b\ 3 ,datadeexpedição {5 l4l- I qì
Orgão 5rP -PR, poúadordo CPF no q.ìa ?sl gq 1- \ 3 . com

domicílio na cidade $ç:c l)-r--:ìo^ ,no Estado de

Ag**.^lrr*, onde resido na (Rua/Avenida/Estrada)

, n"_É l_G ,

da Lei, que o

veículo abaixo mencio e (era) de minha propriedade na data do acidente

ocorrido com a vítima

cujo o condutor era

Veículo: li\.:'ìoi- c[ Ìo"-

Modelo: I\ONDA- CG -l 50 tr!ÌR\)-Yvb
Ano: IOO ì-
Placa: crj A ri \ tOO
chassi: {c -t- tl-CC I \ C BR i S ,a- +: l-
DatadoAcidente: Ol / CG,/ g.)!ì

Data: Boa Vista/RR, JE /___q.^d /__j2-au}

do Declarante

Assinatura do Condutor ( caso seja um que não a vítima reclarnante do sinistro !

, declaro, sob as penas

?'t ï$i"At:'$
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRÉÌÂR A DE ESÌÂDO DA SAIJDF

HOSPIIÀL O€RÂL DE RORÂÌMA - PAAR / PSFE
AVBRÌGADEIROEDUARDOGOIìIES,3303-AÉROPORÌO

G 1., ."*7, \ > r.LtÒ rtt/y'"r1 S rL*rp^r-'Ll '-

L JSANGUE (-)URINA L) ËCG

Asslhat!râ do Paclênie ou Rosponsável

Dàrâ Ho,a 01'06/2013 0eì40:53

et ilti: 
?ü19

tillilillillilltl

3N09s9r12 01/06/20180S:3912 FICHA DE ATENOì]VENÌO .ÌRAUMAÌOLOG A D URNO

Pãcênlê DaÌá Nascmenlo ldade CNS cPF I riórluá
RoDRtco LAuRENA eEREIRA 0l/oi/.19s9 29 A 5 tlt o D 2067015991119ìs soasoorozoor u-!5G
--p.Doc Oocumôílo 0rgáÕEnls6oÍOalaErssão Sexo ÊíadoCLvt Raça/Coí Nêturaìdúde Nacona dade
LDENTTDADE 3106799 SESP/RR l{ SOLÍE|RO(AFRANCA TUCUTIaA. pA BRASTLETRA
tuláe Pâ Oôntât.

LC|ONE|DE DASTLVA LAURENA REGTNÀLOO LOPES pÊREtRA (95)98402-8305
Endereço Ocupâção

vENtDA. JARoIí. pREDto tNoÁ. BL 12 - ApT 4oz " 686 " ctDADE sAÍELtÌE. BoA vtsÍA. RR pRoFEssoR

sus -stsÍEMA úNtcoDE saúDË
Caéter doAtendlm€nto
URGÊNclA
Ipó d€ Chêlala
SAMU CÀPITAL

P€so Pr€s3ão

OANIELVIANÀ

IDENTE DE MOTO

Ahâmnesâ dô ÊnformâôÊm
GSC

l1gC$ rf L . C,s^ ,,w jo.tilx-.'\ ,J-lrcL;a-fçì'- 1'

;v Bio EdLrèrdo çonì",

L) Alla porD€cisão Ìúéd ca

(,_) obseryação (Alé 24h)
( , Arrã a Revêla ^] J ,. t/-,
rZlt.*rca* " 

p*" ll'LLUI ,/ r Hoía da Saida/Allâ / /

Antês do leAtendlmenro? L)sim L) Náô oeslinor L)Êamriâ

^, 
r àÈ È 4 

^5Õ_ 
7 4 32 4a3C-09 44,1 ËF3CE3BÂ248 hlm
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RECEITUÁRIO

NOMEr
y''..., '.,. ,, ,';.- ,:t.-). { ., t.,, ..t. ;;

,t1 .t,,t / t2.-:! t'1-').

/1...,

.',..-

-4*-: 
'..

., ./,. ,

'l' :i:' '' '

t' :'i l":

Av BÍioêde ro Eduado Gomes, 3308, Aeropoío
cEP ô9.310'005 Boa Vista'RR Foner (0xx95) 2121 0611

\ ì..

GOVERNOoopovo

2 B Füf tr" 2ü19
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C0Í\rìl-^ÀRFCilMËNTCI

,/L-/"1'" /z.rrv,."^

Gerãl de R Õ rã im iÌ/ FAÀ R//P 5 i: i; { } TJNACON,

húra9.

i ) \1,.() iecesslin.lfr licença, atesto êpenas o seu ú0inpareciflent.r .

evÌdos fins duÊ Ò {!) sÌ. 1a)l

loi irÌei1rìiúir] nc, {"<í Hospilô1

no dia --*_---l /-- às

O netr,,n:

't,.:..,.)lic. ?,t -- "'..-'. 
."' .i : j :'

a ji-\ i

ÁrtírÍìzo iì ìnforilr!ção do CID:

o';,{}"::&:,#i,!t"

l\siiniltitrã 11o cjlentÊ / pacierìte mbo rn Édico

llospitã1 Cêrãl dê Âciãir!ìã.
,,1.v. BrlgaCeiro ì:r:lUnrdo 0Omrti, slrì rr..r olrarrtú,

Fi)r1e: {95) 2121-4631, :i:lZ1'.li::..,

Oítop€dlo e T

28 NtÏ,2018
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NOME: RODRIGO LAURENA PEBEIRA

MEDICOrBRUNO FIcUEIREDO DOS SANTOS

SUS

0tiN tÂ fiaDt0t08tca 0Lt\rEiha

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO JOËLHO DIREITO

Exame rêalizado com aquisição nos divêrsos planos ê seqüências, evidenciando;

Estrutura óssea conservada.
Tendão quadricipitâl e patelar sem alterações aparentes.
Lev_e espessamento e heterogeneidade de sinal do ljgamento cruzado anterior, sugerjndo
lesãoparclal/estiramento. 

".,

N'. Conlrole:RN,l 03

Ligamento cruzado posterior e colaterais com morfologia e sinal normal.
Alterâção difusa da morfologia ê do sinâl do corno posterior do
acometendo à borda livre e a periferia, sugerindo rutura. /
Foco de hipersinal no corno posterior do menisco medial, sern extensão
adicular, sugerindo meniscopatia degenerativa.
Ausência de derrame articular sìgnificativo.
Cadilagem patelar e retináculos da patela sem alterações aparentes.
Plânos musculaÍes e tecìdo celular subcutâneo de configuraÇão normal.

Correlâcionar com dados clínicos,

menisco lateral,

para à superfÍcie

Boa Viôta,02 dê ju ho de 2018

[i diiÈÍ.n@hoh.i1.6n .liklc @gmi|sh

.. 1rs)r21-7eee (e513211,010s 1e5J 3ô23 ì091

" 1!9!r2 d?'Vs (e5)e3ì]e-0555Ìm
a p.etene làutla ê rn)à inÊrcssaa súbgrta.las nêaens

àrcÌdÒ.an a péttido nsdú 6 oàs )ntoúaçÒes rtn|a;.a.
pêd do Êtt tasa de tnta.nàcões .h)âs atlLianàÉ Dat as.n1
únnde.açõee pntletà. .4 ènhdã. Esénot d|ça;t,es pàrd
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EMERGÊNCN
GOVERNO DE RORÀIMÁ

SECRETARTÁ DE ESTÁoo;; irrihE
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ASSINAÌURA E CARIMBO

GOVERNO
DoPOVO
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EMERGÊNCIA
. GOVERNO DE RORAIMÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚOE
PRONTO ATENOJMENTO AIRTO}.I'ROCHÀ

PnoNTOSOCORRO FFlANCTSCO FLESAÃO

RECEITUÁRIO

/-i:

DATA ]' I

Av. BÍi9êdeiro Ed!aÍdo Gom6s.3308, Aeroporto
CEF 69.3t0,005,8oa Vista-RR Fonet (Oxx95)2j21 0611

.\

ASSINATURA E CARIMI,o

i ooveRro
lDoPovo

?B i{"-i'i' 
?01s
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Parã mãis esclàrecimentos, acesse o site htÍp://www.segurâdoràlider.co;.biou ligue para(exclusivo para pessoas com deficiência auditlva e de Íalai
o sAC DPVAT 0800 0221204 ou OB00 0ll t2!,)6

ÉnecessárloopreenchimentocompletoC]etodo5oscampo5..
seja aplicável) senì rasuras. O Representante Legal* e obrigatOrià para Js secuintes casos:

casos com vítima €ntre o a 15 anos --o, .Representante Legal e representado pelo pai, mãe ou tutor. Apenas o lìepresenta ntedeverá assinar a declaração ng campo 2 (asiinatura Oo RepiãrÀntJntu iuquf L;

casos com vítima entre 16 e 1 7 anos - Neste caso, e necessário que ã vrtinìa se1a ass stida por um Representante Legar (par,mãe ou tutor). ô formulário deverá ser assinado pela vítima À"noÃïiOuOu no .ampo t (,Assinatura JuViiiro,,l u turb.rrl por,seu Representante Legal no campo 2 (,Assinatura do Repres"niuntu iuiufl
casos com vitima inteÌditada com curador - Neste caso em especrfico, âpena5 o Representante Legal deverá assÌnar adeclôr.r\áo 'ìo \drnpo 2 {'Ass,nalura do Reoresentan,u i"grf:, 

- --""'

[úu u-" aciá.^ìJ

l,9l_: o,G_ ?qÉ ,

LiDER DECLARAçÃO DE AU5ÊNC|A DE LAUDO DO tML _ CTRCULAR 5U5Ep 445112

TNFORMAçÕES PARA PREENCHTMENTO:

Nom€ Cornp eÌo dà Vir ma

REPRESENÏANTE LEGAL DA VÍÌIMA
Nome completo do RepÍesentante Legãl

fPt do RepresentanÌe

ErÌè I
'ÌeleÍone (DDDI

Declaro' sob a5 peras da lei' que estou impossibllitado de apÍesentar o lãudo do lnstituto Medico Legal (1l\,4[) paru o, Rn, a" ,*qu", ,n"n* a"indenizaçáo do Seguro DpVAÌ (Lei no 6.194/74), uma vez que:

Assinalar uma da5 opções abaixoi

Não há cstabelecìmento do IML que atencla a regìão do acrdente ou cla minha residênciar ou
( 

!;;;;*t 
nì""to do IML que àtende a regiáo do acÌdente ou da Íninha Íesictência não reôliza pericias para 1ìns cle prova do seqLÍo

t 
3"",ïli::Ì:JI;::,aT 

IML que atende a região do ècidente ou da minha res dência real za perícias (om prazo supertor a eo (noventa) cllas

com o objetivo de permìtir o exame do me.u pedido de inden zação do seguro DpvAT, para a cobeítuía de rnvaliclez permanente causaciad retar "1 1o 991 vs tt o JuIorì01or de vid !e"e5t e, \ol cilo quo 
"rru 

a"atiiuç;oìerrritd o pro5segu melto cla d.ìalr\e dè min.ìd docr..ìcr.Ì. , iu 5em è JoÍe5erraçdo do ldLrdc, do lnstrrLrto Medico .egJ _lM_. t""ì"ìáliaï, O"ro";j, em n re suometeí , peÍrL;a meoi(d .,s (u5Ìr. ddseÌxuradora LrdeÍ DPVAT pJra a coííerd avariaçào ou u^irtiío 
" 

u-t"r,-ilà-àã 9rìïou r".i" ou resÕes pa,è o, Í nr do 9r. do ô,1 J. d,r Le n

3::ï:;i,1ï::'::::ï;iii"ï:àïï::l:ii::i;'i,".:ïx5ã:?nï;t::ri:ê não sÌsn nca prev a concordância com a ,!tura âva, ação

Êo*vsla , 28 o. üor<"r.,b,"-, de 2o1b

CampcÌ 2 - AssinatuÍa do Representante LegiI

2I t{üï ?01t

DALL001VOo1/2017

LocãL e Dàtè

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

F
M

 M
5C

JS
 4

JR
A

4 
L7

H
3K

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.11 - Assinado digitalmente por Abhner de Souza Gomes Lins dos Santos

13/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Declaração de Ausência de Laudo do IML

Página 32



 

â s.q,,"dorsI LiDER
Para mêis esclarecimenìos, acesse o site http://www,seguradorâllder.com.br oLl(€'xcluslvo para pessoas com defrciêncÌa auditiva)

INFORMAçÕE5 IMPORTANTES:

DECLARAçÃO DE pREVENçÃO A LAVAGEM DE DtNHE|R0
CIRCULAR SUSEP 445/12

oJe c;rì o SAC DPVATt.00 0t?120Á ^.. . J.)t ..i...

o pÍeenchimento deste Forrnulário e pârte, rntegrante do processo JJ,lriauçao de slnistro, .onror*u nrtuoutu* u in.uloir Jmaro 4451 12. d;sponivel -o endcreÇo etelrortco:

http://www2.SUSgp.cOV.BR/BtBLtOÌECAWEB/DOCORtctNAL,ASpX?TtpO= 
1&CODtcO:29636

A clrcular 5u5tP' 
^o 

445/12' que trata da prevenção à lavagem de dinhe ro Ììo mercacro seguracror, determrna que tocriì5..ìsseguradoras são obriqadas a constituir cadastro clas p"..,.ar envolvidas no pagamento de indenizaçoes, Este cadastro deveconter' alern dos documentos de identìfrcação pessoal informaçoes acerca daprg.6ráaqe da faixa de renda mensal, alem darespectiva documentôçôo cornprobatória.

A recusa ern íornecer as lnformações de profirsão e renda, ne5te formulário, não irnpede o pagâmento da indenìzação doSeguro DPVAI contudo, por cieterrninação da referida circurat estâ recusa é passíver dê comunicâção âo coAF).

' super ntendèn(ia cie seguÍos Privêdos - susEP ór9ào Íespon!ável pero conÌroie e Éscdirzôcòír dor meícndos de ssguro, prev dénciâ pr vacja ôberrô, ( ôprL.Ìzãçào e ressegLrÍo.

ôdmìnr5trativar, reccber, ex.1ÌnrndÌe clenliÍcàiãsocorrêfctd55u5pert.5d€ôtvÌdãdej kitàsprev5t,rlnãkrin.r6t3/9s

PeÌo exposto, u, i iurlr,-4r11a..,=. &_!=*gr_-_ rnscrito (a) no CpF sob o N" 383 ü. .v j::1_.i:1 _. rns(r,to íd)'ìo CpF sob o Ìr. Iá I ür. I ,.it.L ( !_ru qurlidade ce P ocu.ador (dl / tnreín-edjôrio rrì do Benet,(:ário i_ì.-q$,_f+ ]a*r,.rr,,- _ n_rr", L- __ r5cr.r.(a) no,cpt sob o N" SÈlitãÍgl/ _Lb_- o",,",,*ì-*ffi1ffi_ ï",ï da Vítinìd
inscrito (a) no Cpt sob o N" 3 úÍ,; t :i. Jt.4,.!_r. ( _ contu, nr"

Renda: e dp'e(en lo os do( u.nentos (o-,prob..ìÌor ,,

ÉRecusoinforma

Declaro ainda' sob as penas da lei e para rrns de prova cle residência junlo a seguradora Líder- DpvAr, resrdir no endereço abaixo,anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado.
Estou ciente de que a farsidade da presente declaraçâo impricará nâ sanção tr)enar prevista no art. 2g9 do códiqo penar.

4u"-VÍc{a- g-o.-$rd*o __de àô1g

- ?& fì'üii. 2'818

determinação dò Circular Susep 445/12:

I Declaro Profissão:

C d;de.,

lJ' cÉP

61 :!1-Jiq

'i(i)S.9bi'

ot.DRL.00l voo!/2017
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LiDER
AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO OE SINISïRO " CRÉDITO EM CONÏA E REGISTRO

DE INFORMAçÕ'S CADASTRATS PE5SOA FÍslCA , ctRcuLAR SUSE1 44s/1.2

Par.r rììals €'salnteí relìto5, ace55e o site httpt//www.5eguradoralider,com,br
lexL lr s vo p.ìrô r)esroir5 com deficiêÌrc a dud tiva e cle Ía ai

ou iigue para o sAC DPVAT 0800 022j204 ou 0u00 0?;)tri)t',

INFORMAçÕES PARA PRËENCHIMENTO:

I ì" e 'Jr'o o oreer'l'ir'ìenro conìp,etu dÊ rooo) os L.r11oo((om os dJdo. oo gr.'lil tqÉn o oL. oo p DqL,L\TANtL L_L^.rsemkr511135,p;13.orretaanállsedoseupedidodeinderììzaç;o.oaoosincompì",;"ì';rìá;ii"rìn-,o"i'!Ï'ibun.od".,"citu,
o plqamenÌa.

A conta iÌìfornlada pr.ecisa ser de titularídadq 
=do 

BEN€llçlÁllQ ou do &E-PREsËNTANTE !-Ég\L e deve e5tàr regulariz.Ìdiì, a|va,dcro oqLreada e sem rmpedinrento pèra o.rudito.lì lnc1",rri{-áolreemúô so.

É obrigatório Representante Legal parai

Beireficiárìo e!!Iq-lJ.ql:3-Lol (pai' nìàe, tutor) ou o lncapaz com curador. o fornrulário cleyerá ser preenchido conì os dadosdu Representante Lcqal {Pal Máe, Tutor ou curador). Apenas o Representante Legal preclsará asslnir ,: úmuláÍlo íno campo2' "Assin.rtura do Representante Legal,,).
Beneficiário com t 6 ou 1 7 anos , Necessá rio q.ue o Benefic áno sela llllflldo pS.!..:-egjçpl-e!e!!A[!e !S9!1, (pai, [,1ãe, Turor)o formuiário dã;ertser úáénóido com os claclos do beneÍiciário.'Necessário qLre o íormulário seja assinacjo pe o Ìneno.

...de 
d:de (no .aÌìp" r A::ll1y' d" Benefrciár o") e seu Representante l":l.tl;:: l;;,iu,"u;.'dË:'Ë,_ntante lesa .,1

\1, Ì.,).1.. j ,i5rr0.:rL, AtL No,Ììe.oüprcto dr vir rrì:r
a)d\tlÁ,cGu?p la.^i.-r-^r,- P*rrio.*-86t.5bl qoì-o6

FAIXÂ DE RENDA MENsAL E DAD05 BANCÁRI05

I Ììlfuuo i.| trn i^lì

R5 3 001.00 AÌË R5 5 000 00

S[À4 t]Ei\DA

RS s ool,oo ATÉ RS 7 ooo,oo

À ì 85 I 000 00

tìs T ool,oo AtË lìJ lo oDo,oc

CONTA CORREìtTE (Lodos os ban( o!)

Ns l.ool,tcATÉ RS j L)üir.0ll

^( 
lúA l)L tì! ìir 0{10 0il

X CONTA POUPANçA (5üíncnte pará os ban(os aL,à xo. Assinatr unì. opçiioJ
BRADÈSaOizt7) .BÁÌ\]CODOBSAstL(001),llÂú (ial)
(Aìx^ EcoNôMlaA t'IDtRAL (ì04)

acÈNcta coNÌa

69Ê3
Ío ì.r rlrt tÒ a .r rr .Ì

BÂNCO

ÂGÊNCIA

ot{0 r.0 t
{ nÍoínir.ìi9 1o 5', Èri!rir)

CONÌA

.a!!

( .lormrr (li9rÌ0 re Èr Í í) 1lnÍoÍrDar dqrÌo i'L} ri,

Declaro clue os dados bancários 5ão de mÌnha tìtulariclacle e, comprovada a cobertura seçuritár;r
5eguradora Lider a efetuar o pagamento da indenizaçáo do 5eguro DpvAT, medriìnte o creírito na/\pós eFetivado o credrto, reconheço e dou plena quitação do vaÌoiÌndenizado.

para o sìn 5tÍo, auìoflzo J
refer da agència e ront;r

fhs-Viob 2â ,r.- üc^nq.-j,.o .- .& L \b .

Càrnpo 2 AssinaLLr a Lic kepíeserìL:nÌe Leqti

FAPPr 001 v00t/?017

po 1 A5srnatuÍ;ì to

|.c..ì[e l]Jt.r

2 fi ri'|lJ. 2n18
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Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180564153

Vítima: RODRIGO LAURENA PEREIRA

Data do Acidente: 01/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RODRIGO LAURENA PEREIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

36
70

61
3

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal
R$ 2.531,25

Indexador e metodologia de cálculo
IPCA-E (IBGE) - Calculado pro-rata die.

Período da correção
1/6/2018 a 1/5/2019

Taxa de juros (%)
1 % a.m. compostos

Período dos juros
1/6/2018 a 13/5/2019

Dados calculados

Fator de correção do período
334 dias 1,045658

Percentual correspondente
334 dias 4,565845 %

Valor corrigido para 1/5/2019
(=) R$ 2.646,82

Juros(346 dias-12,16048%)
(+) R$ 321,87

Sub Total
(=) R$ 2.968,69

Valor total ( = ) R$  2 .9 6 8 ,6 9

Memória analítica do cálculo

Valor inicial
2.531,25

Data inicial
1/6/2018

Data final
1/5/2019

Periodicidade
Mensal

Metodologia de cálculo
Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor

1/6/2018 1/7/2018 1,1100 (%) 2.559,35

1/7/2018 1/8/2018 0,6400 (%) 2.575,73

1/8/2018 1/9/2018 0,1300 (%) 2.579,08

1/9/2018 1/10/2018 0,0900 (%) 2.581,40

1/10/2018 1/11/2018 0,5800 (%) 2.596,37

1/11/2018 1/12/2018 0,1900 (%) 2.601,30

1/12/2018 1/1/2019 -0,1600 (%) 2.597,14

1/1/2019 1/2/2019 0,3000 (%) 2.604,93

1/2/2019 1/3/2019 0,3400 (%) 2.613,79

1/3/2019 1/4/2019 0,5400 (%) 2.627,90

1/4/2019 1/5/2019 0,7200 (%) 2.646,82

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(346 dias-12,16048%)
(+) R$ 321,87

Sub Total
(=) R$ 2.968,69

Valor total ( = ) R$  2 .9 6 8 ,6 9

Ret o r n ar I m p r im i r

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=2.531%2C2...

1 de 1 13/05/2019 09:31
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Data: 13/05/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 6ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

13/05/2019: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 13/05/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

13/05/2019: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 13/05/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

13/05/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 13/05/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

13/05/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 20/05/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010

DESPACHO

Antes de apreciar o pedido de justiça gratuita, intime-se a parte autora para que comprove o

preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade da justiça, colacionando aos autos

documentos como a declaração de imposto de renda, contracheque, comprovação da existência de

dependentes e de gastos, dentre outros, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, nos

termos dos art. 99, §2º, do CPC.

Após, conclusos para DECISÃO INICIAL.

Data constante do sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

A
K

 G
4Y

Z
H

 T
X

B
JV

 F
A

U
6A

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Phillip Barbieux Sampaio Braga de Macedo:001018621

21

20/05/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho

Página 43



 

Data: 20/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(20/05/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

20/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA) em

20/05/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (20/05/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

20/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - KIT SEGURADORA

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

10/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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2602468- C3/ 2019-02625/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08144933920198230010  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RODRIGO LAURENA PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/06/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DA INTIMAÇÃO DO AUTR PARA EMENDAR A INICIAL 

Primeiramente, requer que seja observado se houve o devido atendimento à ordem deste juízo quanto à 

comprovação da hipossuficiência.   

Não tendo sido trazido aos autos documentos capazes de comprovar sua condição, requer que seja o autor 

intimado à recolher as custas, sob pena de extinção do processo. 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

                                                                                                                                                                                                         
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                                                                                                                                                                         
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

H
8 

9H
9Z

G
 M

R
F

S
S

 5
6D

M
K

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

10/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 51



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 6 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RODRIGO 

LAURENA PEREIRA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08144933920198230010. 

  

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Data: 11/06/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA

Complemento: (P/ advgs. de RODRIGO LAURENA PEREIRA *Referente ao evento (seq. 6)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(20/05/2019) e ao evento de expedição seq.

7.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

11/06/2019: DECORRIDO PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA.
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Data: 11/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (Movimentação invalidada)

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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Data: 11/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (11/06/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

11/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010

Certifico o decurso de prazo da parte autora referente a Decisão de ep. 06.

 

 

Boa Vista/RR,  11/6/2019.

 

Lucas Souza de Carvalho
Analista Judiciário
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Data: 11/06/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

11/06/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 12/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA) em

12/06/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (11/06/2019) e ao evento de expedição seq. 12.

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

12/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/06/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (11/06/2019)

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0
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Data: 13/06/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010

DESPACHO

 

Tendo em vista o transcurso de prazo  para cumprimento do despacho do EP. 6, abra-sein albis
vista à parte autora para dar andamento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam os autos conclusos para sentença, no agrupador
específico.

Em havendo manifestação, dê-se o correto andamento ao feito.

Cumpra-se.

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

 

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente – PROJUDI)
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Data: 13/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(13/06/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

13/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA) em

24/06/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 17) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (13/06/2019) e ao evento de expedição seq. 18.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

24/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA

Complemento: (P/ advgs. de RODRIGO LAURENA PEREIRA *Referente ao evento (seq. 17)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(13/06/2019) e ao evento de expedição seq.

18.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

02/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA.
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Data: 02/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

02/07/2019: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.

Página 89



 

Data: 04/07/2019
Movimentação: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A PARTE

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010

DECISÃO

Trata-se de ação de seguro DPVAT.

No EP 6, este Juízo ordenou a intimação da autora para comprovar a hipossuficiência econômica.

Decorrido o prazo não houve manifestação da parte autora.

É o breve relatório. Decido.

A Constituição Federal no art. 5, inc. LXXIV, dispõe que “o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Por seu turno, o art. 99, § 3º, do CPC, no

tocante à pessoa natural, prevê que a alegação de insuficiência presume-se verdadeira.

Nada obstante, tem-se que essa declaração de hipossuficiência, para o fim de obter o benefício de

assistência judiciária gratuita, detém caráter relativo, podendo o magistrado exigir a comprovação da

hipossuficiência alegada. Tal exigência encontra amparo em diversas decisões do Superior Tribunal de

Justiça, como no julgado abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA INDEFERIDA PELO TRIBUNAL A

 QUO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 1. O

Superior Tribunal de Justiça entende que é relativa a presunção de hipossuficiência

oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita, sendo

 possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. 2. O Tribunal local indeferiu

o pedido de assistência judiciária gratuita em razão de os insurgentes não haverem comprovado

a sua insuficiência financeira. A reforma de tal entendimento requer o reexame do conteúdo

fático-probatório dos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7 do STJ. 3. Agravo

Regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 815190 / RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, DJe 25/05/2016).

Assim, se houver nos autos elementos que revelem a falta dos pressupostos legais para a concessão do

pedido, deverá ser conferido ao autor a oportunidade de comprovar o preenchimento dos requisitos, nos

termos do art. 99, § 2, do CPC.
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Em sua qualificação, na petição inicial, o autor declara ser PROFESSOR, portanto, salvo prova em

contrário, aufere renda. Assim, justificável sua intimação a fim de que comprove nos autos sua renda e,

consequentemente sua hipossuficiência, para a concessão da gratuidade da justiça.

Entretanto, a autora, mesmo devidamente intimada, deixou de apresentar provas da alegada

hipossuficiência econômica e apenas renovou o pedido de gratuidade da justiça, tendo juntado na inicial

declaração de hipossuficiência, que, por si só, não faz prova suficiente da impossibilidade da autora de

arcar com as despesas processuais.

  Dessa forma, INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça postulado, e determino o recolhimento das

 custas no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Após, conclusos para DECISÃO INICIAL.

Data constante do sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 04/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO

CONCEDIDA A PARTE (04/07/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

04/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA) em

15/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A PARTE (04/07/2019) e ao evento de expedição

seq. 23.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

15/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA NÃO CONCEDIDA A PARTE (04/07/2019)

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Agravo de Instrumento

 - Protocolo de Agravo de Instrumento
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________________________________________________________________  1 
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MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

Processo : 0814493-39.2019.8.23.0010 

Requerente : RODRIGO LAURENA PEREIRA 

Requerida : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A 

 

 

FERNANDO CARLOS FERNANDES FERREIRA, pessoa física já qualificada 

nos autos do processo encimado, vem, por intermédio de seus Advogados ao final 

assinados, cumprir o Despacho do Evento 22.1, informando que foi interposto Agravo 

de Instrumento com o escopo de contestar o indeferimento pelo pleito à Justiça 

Gratuita, em trâmite no Processo nº. 9001191-47.2019.8.23.0000. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 05 de agosto de 2019. 

 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 
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ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DESEMBARGADOR (A) PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

Processo : 0814493-39.2019.8.23.0010 

Requerente : RODRIGO LAURENA PEREIRA 

Requerida : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A 

 

RODRIGO LAURENA PEREIRA, pessoa física já devidamente qualificada 

nos autos do processo encimado, vem, por intermédio de seu Advogado ao final 

assinado, com endereço profissional consignado no rodapé, à presença de Vossa 

Meritíssima, interpor o seguinte 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

Em desfavor de Decisão Interlocutória proferida no Evento 22.1 da presente 

demanda, que indeferiu o pedido por Justiça Gratuita, com esteio nos fundamentos 

fáticos e jurídicos posteriormente aduzidos, bem como o pertinente preparo das peças 

que o compõem. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 05 de agosto de 2019. 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR 1018-N 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Agravante : RODRIGO LAURENA PEREIRA 

Agravado : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A 

 

COLENDA TURMA, 

ÍNCLITOS JULGADORES 

 

I – DOS FATOS 

A Agravante, no dia 13 de maio de 2019, ajuizou Ação de Cobrança de Seguro 

Obrigatório DPVAT, formulando, conjuntamente, pedido pela Justiça Gratuita, que foi 

negado no Evento 22.1, mesmo se informando que o Requerente é hipossuficiente e 

com a respectiva declaração, valendo trazer à baila o teor da decisão: 

 

Em sua qualificação, na petição inicial, o autor declara ser PROFESSOR, 
portanto, salvo prova em contrário, aufere renda. Assim, justificável sua 
intimação a fim de que comprove nos autos sua renda e, consequentemente 
sua hipossuficiência, para a concessão da gratuidade da justiça. Entretanto, 
a autora, mesmo devidamente intimada, deixou de apresentar provas da 
alegada hipossuficiência econômica e apenas renovou o pedido de 
gratuidade da justiça, tendo juntado na inicial declaração de hipossuficiência, 
que, por si só, não faz prova suficiente da impossibilidade da autora de arcar 
com as despesas processuais. Dessa forma, INDEFIRO o pedido de 
gratuidade da justiça postulado, e determino o recolhimento das custas no 
prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Portanto, considerando a inobservância no decisum quanto à real situação 

financeira do Requerente, que depende justamente do recebimento de Seguro DPVAT 

em prol de sua própria assistência, apresenta-se o presente recurso. 
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II – DO DIREITO 

 

II.1 – DA TEMPESTIVIDADE 

Em conformidade aos termos do artigo 1.003, § 5º, do Código de Processo 

Civil (CPC), o prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os 

advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou 

o Ministério Público são intimados da decisão, sendo este de 15 (quinze) dias úteis. 

 

Deste modo, levando em consideração que o Agravante tomou ciência do 

Despacho proferido no dia 15 de julho de 2019, e que, ratifica-se a tempestividade do 

presente recurso, protocolado dentro do prazo legal. 

 

Visto que não foi concedido o pleito de Justiça Gratuita em prol do Agravante, 

mesmo com a demonstração da sua hipossuficiência, pela Declaração de 

Hipossuficiência e da documentação que ratifica tal condição, entende-se pertinente 

o presente recurso. 

 

Para tanto, junta-se então o preparo recursal necessário, conforme o artigo 

1.007, do CPC, o qual preconiza que “No ato de interposição do recurso, o 

recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção”. 

 

Portanto, considerando a juntada do pertinente preparo, bem como a data da 

presente interposição recursal, ratifica-se a tempestividade e procedência do Agravo 

de Instrumento em questão, o qual possui o escopo de contestar tanto o indeferimento 

do pleito por Justiça Gratuita, mesmo com as cabais provas da insuficiência financeira 

do Agravante. 
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II.2 – DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Preliminarmente, o Agravo de Instrumento está previsto e regulamentado no 

artigo 1.015 usque 1.020, do CPC, valendo trazer à baila o teor do artigo 1.015, o qual 

delimita quais as hipóteses do cabimento do presente recurso: 

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias 
que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido 
de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte; 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos 
à execução; 
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o; 
XII - (VETADO); 
XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 

 

Neste sentido, tendo em vista que o caso em tela se trata de pleito por Justiça 

Gratuita, percebe-se a procedência e cabimento do presente recurso, haja vista que, 

mesmo ante à apresentação de Declaração de Hipossuficiência, bem como os fatos 

que atestam a mesma, como a falta de renda fixa do Agravante, foi indeferido tal 

pedido que foi concedido em outros processos sem tal exigência, trazendo à baila 

decisões do próprio Juízo deferindo tal pedido e a seguinte jurisprudência: 

 

COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT. JUSTIÇA GRATUITA. Elementos dos 
autos não evidenciam a falta dos pressupostos autorizadores do deferimento 
dos benefícios, devendo-se observar, ademais, a presunção legal de 
veracidade da alegação de insuficiência de recursos, nos termos do art. 99, 
§ 3º , CPC/2015 . Elementos dos autos que demonstram fazer jus o Autor aos 
benefícios em sua integralidade, que, de qualquer forma, poderão ser 
impugnados pela Ré no momento e pela forma adequados. RECURSO DO 
AUTOR PROVIDO. (TJ-SP - 20824357020188260000 SP 2082435-
70.2018.8.26.0000 (TJ-SP). 
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Deste modo, se demonstra, novamente, a procedência do pleito por Justiça 

Gratuita, visto que o Agravante, por não dispor de meios suficientes para arcar com o 

ônus do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, requerendo à 

Vossa Excelência a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, em conformidade 

aos termos do artigo 4º, da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, valendo trazer 

seus termos à baila: 

 

Art. 4ª. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família; 

 

O direito à Justiça Gratuita também está previsto na Constituição Federal 

(CF), no seu artigo 5º, LXXIV, assegurando que “[...] o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovaram insuficiência de recursos”, 

constituindo-se como tradução do direito de acesso à justiça, respaldando-se também 

no artigo 98, § 1º, I, do CPC: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 
os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei. 
§ 1º. A gratuidade da justiça compreende: 
I - as taxas ou as custas judiciais; 

 

Destarte, considerando os fatos relatados, visto que a Agravante comprova, 

cabalmente, não possuir condições financeiras de arcar com os encargos 

processuais, reitera a concessão do presente pleito, pois o mínimo dispêndio de 

capital desestabilizaria e comprometeria o seu próprio sustento e de sua família ainda 

mais, levando em consideração que o objetivo da ação principal, que tange ao 

recebimento do Seguro DPVAT, concerne também ao próprio direito à assistência por 

conta do sinistro sofrido, que, no momento, se encontra DESEMPREGADO. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

X
W

 N
84

X
7 

K
H

X
2J

 F
K

N
C

B

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.2 - Assinado digitalmente por Abhner de Souza Gomes Lins dos Santos

05/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Agravo de Instrumento

Página 102

mailto:adv.abhner@hotmail.com
http://www.abhneradvcon.com.br/


 
 

________________________________________________________________  6 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 99118-5777 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br 

III – DO PEDIDO 

Diante dos fatos e fundamentos jurídicos anteriormente expostos, requer o 

provimento do presente Agravo de Instrumento, deferindo o pleito por Justiça Gratuita 

em prol do Agravante, tal qual como nos processos aludidos no Anexo, nos quais o 

mesmo pleito foi deferido pelo próprio Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa 

Vista/RR, além de decisão de provimento de Agravo de Instrumento tratando da 

mesma temática, pleiteando, por fim, que tal entendimento seja aplicado em outras 

demandas da mesma natureza. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 05 de agosto de 2019. 

 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR n.º 1018-N 
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Dados registrados com sucesso!

Recurso 9001191-47.2019.8.23.0000

Data do Cadastro 05/08/2019 às 11:46:44 Cadastrado Por
ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS

SANTOS

Processo
0814493-39.2019.8.23.0010

Juízo: 6ª Vara Cível Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Agravante

Nome RG CPF/CNPJ

RODRIGO LAURENA PEREIRA 868.588.402-06

Endereço: Avenida Jardim, 686 Complemento: Bloco 12, Apartamento 402, Bloco Ingá, Residencial Vila

Jardim Bairro: Cidade Satélite Cidade: BOA VISTA/RR CEP: 69.317-529 E-mail: rodrigolaurena@gmail.com

Telefone: (95) 98123-4479

Agravado

Nome RG CPF/CNPJ

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A
09.248.608/0001-04

Endereço: Rua Senador Dantas, 74 Complemento: 5º andar Bairro: Centro Cidade: RIO DE JANEIRO/RJ

CEP: 20.031-205

Órgão Julgador Pedido de Urgência Não

Classe Processual 202 - Agravo de Instrumento

9001191-47.2019.8.23.0000 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/cadastroRecurso/finalizar.do

1 of 1 05/08/2019 11:48
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Data: 05/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

05/08/2019: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010
 

PORTARIA CONJUNTA N.º 01/2016, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

 1ª, 3ª, 4ª e 5ª VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE BOA VISTA (RR)

CAPÍTULO II - CONCLUSÃO DOS AUTOS

 

Art. 5º. Nas conclusões realizadas no sistema eletrônico, a Secretaria deverá, obrigatoriamente, adotar todas as

ferramentas de "tipo de conclusão" (despacho, decisão inicial, decisão saneadora, decisão liminar, sentença,

sentença sem extinção de mérito, homologação, etc.) e "agrupador".

§ 1º. Os processos contendo pedidos de natureza urgente (liminar, tutelas de urgência, incluídos os pedidos de

revogação de liminar, cancelamento de audiência, cancelamento de leilão, embargos com pedido de efeito

suspensivo, comunicação de decisão de efeito suspensivo de agravo, comunicação de decisão de agravo,

comunicação da interposição do agravo etc.) independente da fase processual, deverão ser conclusos

imediatamente, e remetidos com anotação de urgência no sistema Projudi.

 

 

Boa Vista/RR,  5/8/2019.

 

Lucas Souza de Carvalho
Analista Judiciário
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Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010
 

Encaminho os autos para conhecimento acerca da comunicação de agravo de instrumento.

 

 

Boa Vista/RR,  5/8/2019.

 

Lucas Souza de Carvalho
Analista Judiciário
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Data: 05/08/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

05/08/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 06/08/2019
Movimentação: ALTERADO RESPONSÁVEL PELA CONCLUSÃO PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

06/08/2019: ALTERADO RESPONSÁVEL PELA CONCLUSÃO PARA DECISÃO.
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Data: 08/08/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0
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DECISÃO

  A parte ingressou com ação em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A.

Pedido de gratuidade da justiça indeferido, conforme Decisão constante do EP 22, sendo-lhe conferido

prazo para o pagamento das custas.

Comunicado de Interposição de Agravo de Instrumento, EP 25, em face da decisão negatória.

 Dessa forma, SUSPENDOo recolhimento das custas iniciaisaté decisão monocrática no Agravo de

Instrumento, nos termos do art. 101, 1º, do CPC.

Dou por suprida a citação, nos termos do art. 239, §1º do CPC, diante da apresentação espontânea de

 contestação, EP 9.

Desde já nomeio o(a) perito(a) Dr.(a) FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Arbitro os honorários

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio de Cooperação nº 06/2015, devendo a

parte ré promover o seu recolhimento no prazo de 10 (dez) dias, mediante depósito judicial, devendo o

senhor Diretor de Secretaria designar a perícia de acordo com a disponibilidade do perito.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a contar da data da realização da

perícia, nos termos do art. 465 do CPC.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, acerca da data da perícia,

advertindo-se as partes que deverão apresentar ao perito exames/laudos médicos realizados anteriormente.

Intimem-se, ainda, as partes, nos termos do art. 465, §1º, do CPC, para indicar assistente técnico e

quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), no prazo de 15

(quinze) dias, contados da intimação deste despacho, sendo que o assistente técnico deverá comparecer à

perícia independentemente de intimação.

   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de

  15 (quinze) dias, consoante art. 477, 1º, do CPC.
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  ,Com a entrega do laudo em Juízo e não havendo a necessidade de esclarecimentos adicionais

independentemente de nova decisão judicial, autorizo o levantamento pelo Perito(a) Judicial da quantia

depositada a título de honorários periciais.

Caso haja interesse de incapaz, abra-se vista ao MP.

Após, conclusos.

Data constante no sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 08/08/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 16/11/2019

(100 dias)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

08/08/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.

Página 113



 

Data: 08/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0
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Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010
 

Para que o requerido comprove ou efetue o pagamento referente aos honorários periciais.

 

Informo que adiciono o referido processo aos expedientes de designação de perícia.

 

 

 

Boa Vista/RR,  8/8/2019.

 

Lucas Souza de Carvalho
Analista Judiciário
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Data: 08/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (08/08/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

08/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (08/08/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

10/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (08/08/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

28/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2602468- C3/ 2019-02625/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08144933920198230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RODRIGO LAURENA PEREIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 23 de agosto de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 21/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

0900123502219

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08144933920198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/08/2019
DATA DA GUIA

2602468
N° DA GUIA

BOA VISTA  6 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RODRIGO LAURENA PEREIRA Fisica 86858840206
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9B29B4B43B3F24ED
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLYR C2MVY G3XZ2 ACCKY
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Data: 03/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

03/09/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 121



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

 

DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

 

De ordem ordem do MM. Juiz Substituto respondendo pela 6ª Vara Cível, Dr. PHILLIP
BARBIEUX SAMPAIO, designo a perícia destes autos para o dia 17/10/2019, no período das 14:00

 , por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-peritoàs 17:00 FERNANDO BERNARDO
 DE OLIVEIRA, no Consultório médico localizado na Av. Mario Homem de Melo, 507-3, subesquina

com a Travessa B - Centro, Boa Vista/RR. Consultório médico com acesso pela Travessa B (próximo ao
prédio PROMIDIA, vizinho ao Conselho Regional de Psicologia. Telefeno: (95) 98102-6474.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

 

 

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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Data: 03/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (03/09/2019)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(03/09/2019)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 37) EXPEDIÇÃO DE

INTIMAÇÃO(03/09/2019 15:25:52). Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO - AR
 

Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$2.968,69

 
Autor(s)
RODRIGO LAURENA PEREIRA
Avenida Jardim, 686 Bloco 12, Apartamento 402, Bloco Ingá, Residencial Vila Jardim - Cidade
Satélite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-529 - E-mail: rodrigolaurena@gmail.com - Telefone: (95)
98123-4479

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:

RODRIGO LAURENA PEREIRA
Endereço: Avenida Jardim, 686 Bloco 12, Apartamento 402, Bloco Ingá, Residencial Vila Jardim -
Cidade Satélite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-529 - E-mail: rodrigolaurena@gmail.com -
Telefone: (95) 98123-4479

 

O MM. Juiz Substituto   respondendo pela 6ª Vara Cível da, ,Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO
Comarca de Boa Vista/RR  , informa que, pelo presente instrumento, fica  VossaINTIMADA
Senhoria, indicada no endereço acima,para comparecimento à perícia designada para o dia
17/10/2019, das 14:00 às 17:00, por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito 

 , na Sala Comercial situada naFERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA Avenida Mario Homem de
Melo, 507 – 3, sub esquina com Travessa B, Bairro Centro, Boa Vista - RR Fone: (95) 98102-6474.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

Boa Vista, 3/9/2019.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.
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Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA) em

03/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA DE CERTIDÃO

(03/09/2019) e ao evento de expedição seq. 36.

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

03/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA

DE CERTIDÃO (03/09/2019) e ao evento de expedição seq. 37.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

05/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: Loren Oliveira Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - carta de intimação com AR

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

09/09/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.1 - Assinado digitalmente por Loren Oliveira Lima

09/09/2019: JUNTADA DE OUTROS. Arq: carta de intimação com AR
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Data: 10/09/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (03/09/2019)

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

10/09/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA .
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Data: 13/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 35) JUNTADA DE CERTIDÃO(03/09/2019) e ao evento de expedição seq. 37.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

13/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 15/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) expedido(a) (seq. 38)

em 03/09/2019 - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO (03/09/2019)

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA DE NÃO RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

15/10/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.1 - Assinado digitalmente por Liane Floriano Dias

15/10/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE. Arq: CARTA DE NÃO RECEBIDO
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Data: 15/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

15/10/2019: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.

Página 136



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010

(ATO ORDINATÓRIO 05 - art. 13 da Portaria Conjunta n. 001/2016)

 

Pelo que dispõe o art. 13 da Portaria Conjunta n. 001/2016 deste Juízo, por meio de ato ordinatório, intimo a parte
autora a respeito do retorno negativo das diligências (Carta de Intimação) de evento (ep 44) no prazo de 05 (cinco)
dias, na forma do art. 218, § 3º, do CPC.

Boa Vista (RR) 15/10/2019 09:30

 

LIANE FLORIANO DIAS

Estagiária
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

G
S

 D
43

6C
 W

Y
G

R
R

 N
T

JR
Y

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.1 - Assinado digitalmente por Liane Floriano Dias

15/10/2019: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Certidão

Página 137



 

Data: 15/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (15/10/2019)

Por: LIANE FLORIANO DIAS

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

15/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA) em

25/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 45) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (15/10/2019) e ao evento de expedição seq. 46.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

26/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (15/10/2019)

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

04/11/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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________________________________________________________________  1 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 99118-5777 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

Processo : 0814493-39.2019.8.23.0010 

Requerente : RODRIGO LAURENA PEREIRA 

Requerida : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A 

 

 

RODRIGO LAURENA PEREIRA, pessoa física já qualificada nos autos do 

processo encimado, vem, por intermédio de seus Advogados ao final assinados, 

cumprir o Despacho do Evento 45.1, informar que o Requerente já participou da 

Perícia Médica realizada no dia 17 de outubro de 2019, às 14h, requerendo o 

prosseguimento regular do feito, após da juntada do Exame Pericial pertinente. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 04 de novembro de 2019. 

 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 
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________________________________________________________________  2 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 99118-5777 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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Data: 04/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA  com prazo de 10 dias úteis -

Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO (04/11/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

04/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

05/11/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.1 - Assinado digitalmente por Karoline Barbosa de Oliveira

05/11/2019: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo
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05/11/2019: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo
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Data: 05/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (05/11/2019)

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

05/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(05/11/2019)

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

05/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 06/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 50) JUNTADA

DE LAUDO (05/11/2019) e ao evento de expedição seq. 52.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

06/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo de Instrumento 9001191-47.2019.8.23.0000.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 06/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE ACÓRDÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 9001191-47.2019.8.23.0000

AGRAVANTE: RODRIGO LAURENA PEREIRA

ADVOGADO: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS E ANDRÉ CARLOS ISRAEL

AGRAVADO: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ADVOGADO: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA

___________________________________________________________

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida pelo douto Juízo da 6ª Vara

 Cível da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação n.º 9001191-47.2019.8.23.0000, que indeferiu

pedido de justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte Agravante alega, em síntese, que “não dispõe de meios suficientes para

arcar com o ônus do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, requerendo à Vossa

Excelência a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, em conformidade aos termos do artigo 4º, da

Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950”.

Aduz que “o direito à Justiça Gratuita também está previsto na Constituição Federal (CF), no seu artigo

5º, LXXIV, assegurando que “[...] o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovaram insuficiência de recursos”, constituindo-se como tradução do direito de acesso à justiça,

respaldando-se também no artigo 98, § 1º, I, do CPC”.

 Defende que comprovou, “cabalmente, não possuir condições financeiras de arcar com os encargos

processuais, reitera a concessão do presente pleito, pois o mínimo dispêndio de capital desestabilizaria e

comprometeria o seu próprio sustento e de sua família ainda mais, levando em consideração que o

objetivo da ação principal, que tange ao recebimento do Seguro DPVAT, concerne também ao próprio

direito à assistência por conta do sinistro sofrido, que, no momento, se encontra DESEMPREGADO”.

Ao final, pugnou pelo provimento do recurso, requereu a reforma da decisão para que sejam concedidos

ao Agravante os benefícios da gratuidade de justiça.

É o relatório. DECIDO.
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Recebo o presente Agravo e defiro o seu processamento, eis que tempestivo e presentes os demais

requisitos de admissibilidade.

Pois bem, dispõe o art. 90, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Corte de Justiça:

Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis:

(…)

V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência
dominante do Tribunal ou de Tribunal Superior;

VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com
jurisprudência dominante do Tribunal ou de Tribunal Superior; (SEM
GRIFOS NO ORIGINAL)

No caso dos autos, entendo aplicável o dispositivo supracitado, uma vez que a controvérsia trazida à

apreciação deste Juízo já se encontra sedimentada no âmbito da jurisprudência desta Corte de Justiça.

Pois bem. O ordenamento jurídico brasileiro prevê que o juiz somente poderá indeferir o pedido de justiça

gratuita se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos, consoante se denota da exegese do § 2º, do artigo 99, do CPC, in verbis:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos queo

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

Portanto, para a concessão do benefício da gratuidade da justiça, necessário se faz tão somente que o

Requerente alegue que não dispõe de meios para arcar com as despesas processuais.

Com efeito, consta dos autos documento que comprova que o Recorrente encontra-se desempregado,

portanto, faz jus ao benefício da justiça gratuita.

Há de se ressaltar, ainda, que deve ser presumida verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural, bem como que aassistência do Requerente por advogado particular

não impede a concessão de gratuidade da justiça (CPC: art. 99, §§ 3º e 4º).

De tal modo, à vista da ausência de elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais,

não poderia ter sido indeferido o pedido sem fundamentação, como foi o caso.

Deveras, considerando que a parte faz jus ao benefício e em homenagem ao princípio constitucional do

acesso de todos à justiça (CF/88: art. 5º, inc. XXXV), impõe-se a concessão da assistência judiciária
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gratuita pleiteada.

Quanto ao tema, colham-se, a corroborar, os seguintes precedentes hauridos da jurisprudência desta Corte

de Justiça:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
DECLARAÇÃO DE POBREZA JURÍDICA - PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE
EVIDENCIEM A FALTA DE PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA A
CONCESSÃO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 98 E 99, §§2º. A 4º. DO

 - RECURSO CONHECIDO ECPC - BENEFÍCIO DEFERIDO
PROVIDO.(TJRR – AgInst 0000.17.000603-5, Rel. Des. ALMIRO PADILHA,
Câmara Cível, julg.: 19/05/2017, DJe 31/05/2017, p. 53)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE DA
JUSTIÇA – DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - 
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM A FALTA DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO –

 1. RECURSO PROVIDO. Diante da declaração de hipossuficiência
econômica e ante a ausência de elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, o deferimento da

 2. Recurso provido. (TJRR –gratuidade da justiça é media que sem impõe.
AgInst 0000.17.000987-2, Rel. Des. TANIA VASCONCELOS, 1ª Turma Cível,
julg.: 04/09/2017, DJe 13/09/2017, p. 29)

 

Diante do exposto, considerando o que dispõe o artigo 90, inciso VI, do RI-TJRR, conheço do recurso e

dou provimento, monocraticamente, ao presente agravo de instrumento, para conceder os benefícios da

justiça gratuita pleiteados pela Agravante.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

Boa Vista (RR), em 09 de outubro de 2019.

 

JEFFERSON FERNANDES DA SILVA

Desembargador Relator
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Data: 06/11/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

06/11/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010

DESPACHO

 Gratuidade da Justiça concedida em sede agravo de instrumento (EP 55). Anote-se no Sistema Projudi.

Aguarde-se o decurso de prazo concedido às partes.

Data constante no sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 11/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA) em

11/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 50) JUNTADA DE LAUDO

(05/11/2019) e ao evento de expedição seq. 51.

Por: ANDRÉ CARLOS ISRAEL

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

11/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA(Leitura automática em

14/11/2019 às 23:59)) em 14/11/2019 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 48)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO (04/11/2019) e ao evento de

expedição seq. 49.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

15/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/11/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (05/11/2019)

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

18/11/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE RODRIGO LAURENA PEREIRA .
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Data: 25/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(05/11/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2602468- C3/ 2019-02625/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08144933920198230010 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

RODRIGO LAURENA PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 21 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 25/11/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

25/11/2019: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 26/11/2019
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 487,I,CPC
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26/11/2019: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO.

Página 165



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0814493-39.2019.8.23.0010

SENTENÇA

 Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório c/c dano moral proposta por RODRIGO LAURENA

PEREIRA, em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em razão de

acidente de trânsito. Afirma a parte autora que o evento lhe resultou na debilidade descrita na inicial.

Ademais, relata que a parte ré não efetuou o pagamento administrativo do seguro. Desta forma, requer a

condenação da parte ré ao pagamento da indenização.

Citada, a parteré apresentou resposta escrita, aduzindo preliminares e, em síntese, que a pretensão do

requerente não deve prosperar, em razão da necessidade de aferir o grau da lesão acometida pela

 requerente ante a ausência do laudo pericial, requerendo ao final a improcedência da ação (EP 9).

Foi realizado exame pericial na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente

 gerada, estando olaudo pericial juntado aos autos (EP 50).

  Intimadas acerca do laudo, a parte requeridamanifestou-seno EP 61.

Sem requerimentos, vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

A parte autora ingressou com a ação apresentando os documentos necessários, tais como o pedido

administrativo, verifico que a mesma preenche os requisitos do art. 330, §1º, do CPC.

Ressalto que o laudo do IML não é documento indispensável ao ajuizamento da ação, podendo ser

suprido por outros elementos, inclusive a prova pericial. A extensão da incapacidade e o nexo causal com

o acidente de trânsito descrito na inicial deve ser objeto de perícia médica, ficando, portanto, afastada tal

alegação.

  A impugnação acerca do laudotrazida pela requerida (EP 61)é demasiadamente genérica já que, em vez

 de atacar os pontos trazidos pelo expertno EP 50, se restringe a requerer a improcedência dos pedidos.

Por fim, reputo desnecessária a produção de prova oral com depoimento pessoal do autor, o que desde já

INDEFIRO o pedido do requerido, nos termos do artigo 370 do CPC. Portanto, se mostra inútil no caso

em tela, cabendo ao Juiz determinar as provas necessárias à instrução do feito, indeferindo as diligências
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inúteis ou protelatórias.

Passo a análise do mérito.

A prova necessária à solução da lide se reduz seguramente à prova pericial, não havendo minimamente a

necessidade de produção de qualquer outro meio, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de

Processo Civil. Portanto, é caso de prolação da sentença desde já, eis que foi oportunizada a manifestação

das partes sobre o laudo.

Pois bem.

Verifico que a matéria quanto ao pagamento proporcional ao grau de invalidez já foi pacificada pelo STJ

com a edição do verbete sumular nº 474, cujo teor é o seguinte:

“  A indenização do seguro DPVAT,em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o enquadramento da

 perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.

Feitas as devidas considerações, tendo em vista que a perícia médica realizada na parte requerente

confirma a invalidez permanente parcial incompleta, apontando a lesão, passo a realizar a graduação

consoante o resultado da mencionada perícia, em consonância com os percentuais de perdas presentes na

susodita tabela.

     No caso sub judice, o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 25% de R$

 13.500,00. Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima

 para 25%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de

 R$ 843,75.

Desta feita, observo que a parte autora não recebeu nenhum valor administrativamente devendo seu

pedido ser acolhido para impor o pagamento do valor acima auferido.

 Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE,extinguindo o feito com

  resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a Requerida ao pagamento de R$

843,75com juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária, de acordo com a

 tabela adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, a partir do evento danoso (data do

acidente).

Condeno a parte Ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatíciosque fixo em R$

500,00, nos termos do artigo 85, §8º, do Código de Processo Civil.

Caso os honorários periciais já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Data constante no sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 26/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(26/11/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

26/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (26/11/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

26/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RODRIGO LAURENA PEREIRA) em

26/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (26/11/2019) e ao evento de expedição seq. 64.

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

26/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 29/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (26/11/2019) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

29/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (26/11/2019)

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0
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________________________________________________________________  1 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 99118-5777 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo : 0814493-39.2019.8.23.0010 

Requerente : RODRIGO LAURENA PEREIRA 

Requerida : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A 

 

 

RODRIGO LAURENA PEREIRA, pessoa física já devidamente qualificada 

nos autos do processo encimado, vem, à presença de Vossa Meritíssima por meio de 

seus advogados ao final assinados, dar cumprimento à intimação relativa à prolação 

da Sentença no Evento 63.1, ratificando todos os valores da condenação 

 

Por fim, transcorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis para a 

manifestação da Seguradora Requerida, seja para recorrer do decisum em questão 

ou satisfazer a obrigação constada em seu teor, requer a imediata expedição de 

Alvará de Levantamento em nome dos causídicos subscritos, extinguindo-se o feito, 

nos termos do artigo 924, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 02 de dezembro de 2019. 
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________________________________________________________________  2 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 99118-5777 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 

 

 

ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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Data: 03/12/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA

Complemento: (Para Perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA *Referente ao evento (seq.

48) JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO(04/11/2019) e ao evento de

expedição seq. 49.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0814493-39.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

03/12/2019: DECORRIDO PRAZO DE PERITO FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA.
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